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                                   ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL LOGUS NOTÍCIAS – EDIÇÃO 901 DE 09 

DE JULHO DE 2021 - NA PÁGINA 30. 
 

ONDE SE LÊ: 
  

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RATIFICAÇÃO Nº.013/SESAU/2021 

 
      Com fulcro no que dispõe o inciso IV do art. 24, da Lei nº 8.666/93, e, em 
conformidade com o parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, 
constante do processo administrativo municipal de nº.11.684/2021, 
RATIFICO a dispensa de licitação para A. C. DOS SANTOS OLIVEIRA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº.02.844.292/0001-74, no valor de R$23.312,00 (vinte e três mil e trezentos 
e doze reais), cujo objeto é aquisição em caráter emergencial de Material 
Gráfico para utilização na Campanha de Vacinação Nacional contra do 
COVID-19, e rastreamento e monitoramento dos casos de COVID-19 e 
ampliação de testagem RT-PCR, e, em consonância com o Decreto 
Municipal de nº. 65 de 21/03/2020, e de acordo com a Medida Provisória da 
Presidência da República de nº.1.047 de 03 de maio de 2021 e Nota Técnica 
de nº.001/2020, de 27 de março de 2020. 

 
LEIA-SE: 
 

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

RATIFICAÇÃO Nº.013/SESAU/2021 
 
      Com fulcro no que dispõe o inciso IV do art. 24, da Lei nº 8.666/93, e, em 
conformidade com o parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, 
constante do processo administrativo municipal de nº.11.684/2021, 
RATIFICO a dispensa de licitação para A. C. DOS SANTOS OLIVEIRA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº.02.844.292/0001-74, no valor de R$21.312,00 (vinte e um mil e trezentos e 
doze reais), cujo objeto é aquisição em caráter emergencial de Material 
Gráfico para utilização na Campanha de Vacinação Nacional contra do 
COVID-19, e rastreamento e monitoramento dos casos de COVID-19 e 
ampliação de testagem RT-PCR, e, em consonância com o Decreto 
Municipal de nº. 65 de 21/03/2020, e de acordo com a Medida Provisória da 
Presidência da República de nº.1.047 de 03 de maio de 2021 e Nota Técnica 
de nº.001/2020, de 27 de março de 2020. 
 
   Gabinete da Secretaria de Saúde de Araruama, 14 de julho de 2021. 
 

Ana Paula Bragança Corrêa 
Secretária Municipal de Saúde de Araruama 


